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Gqblnele do Vice Presidenle

Vereodor telipe dê Souso Roddguet

Prdeto de lndlcoçôo n'@212024

Senhor Presidenle, opresenlomos o Vosso Excelêncio, nos termos regimentois, o
presenie indlcoçÕo, sugerindo o Senhoro Prefêito Municipol o instituiçôo no Município de PoÍoipobo,
de incentivo finoncêiro ó cotegorio dos Conselheiros do Soúde, definido pelo lei municipol n'724-
A/2017 .

A instituiçÕo do incentivo finonceiro se juslifico porquonfo o Conselho é estobêlecido
pelo referido lei municipol em seu orligo 2 como órgÕo dê cqróteÍ permonenle e delibeÍolivo integro

o estruturo odmlnistrolivo do Secrelorio de com composiçôo, orgonizoçôo e compêÍêncio ligodqs no

Lei n'' 8142/90 e resoluçÕo dó NS no 453/2012.

AÍtigo l'- lND|CA oo Poder Executivo Municipol o insÍituiçÕo de incentivo finonceiro o

cotegorio dos Conselheiros do Soúde, definido pelo lei municípoí no 724-A/2017.

AÍligo 2" - Coberó oo Município, nos limiles de suo discricionoriedode e poder

normoiivo, estobelecer os volores e cÍitérios poro a percepçÕo do incenlivo de que Írqlo o orligo 1'

desle Projeto.

Poroipobo, 0ó de morço de 2024.
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Nesse contexto, opresento o presente Projelo de hdicoÇÕo poro discussôo,

deliberoÇÕo e votoÇõo pelos eminentês pÕres.

Assunto: INDICA oo PodêÍ Exêcutivo Municipql o instituiÇÕo de incentivo finonceiro o cotegorio dos

Conselheiros do Soúde, deÍinido pelo lei municipol n" 724-A/2O17.
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